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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santana do Matos/RN, sediada à Rua Manoel Americo de Carvalho, 56, 

Centro, Santana do Matos/RN, CEP 59520-000, Torna público que realizará licitação para Registro de 

Preços, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por 

LOTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 123/06, e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável e propor a homologação.  

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 09/03/2026 – 08:00 (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO e 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 16/03/2026 – 23:59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 19/03/2026 – 09:00 (horário de Brasília). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 19/03/2026 – 09:01 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES 

DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.2. A licitação terá sua disputa tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme tabela constante do Termo 

de Referência. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4. Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

1.1.1. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.1.2. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.1.3. Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

4.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

4.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped 

4.3.5. 4.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação, deverá comprovar que possui Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total do item que estiver disputando, e em caso de ser os dois itens, será levado em 

consideração o somatório. 

4.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

4.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do pregão – Comprovação mediante no mínimo 1 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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4.4.1.1. O atestado de capacidade técnica deverá vir acompanhado da nota fiscal referente ao 

atestado de capacidade técnica apresentada, sendo vedado a apresentação de recibos (TCU. Acórdão 

519/2025 – Plenário. Rel. Min. Benjamin Zymler). 

4.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

4.4.3. Alvará Sanitário emitido pela vigilância sanitária da sede (Municipal ou Estadual) da Licitante 

4.4.4. Comprovação de que possui Autorização de funcionamento expedido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei Nº 6.360/76. 

4.4.5. Registro da Empresa e do Farmacêutico Responsável Técnico no Conselho Regional de Farmácia 

(CRF). 

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
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7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento.  

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.1. Conforme o Art. 58. Da lei nº 14.133 de 2021, no momento da apresentação da proposta será exigida 

a comprovação do recolhimento de quantia 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

8.2.2. A exigência de garantia de proposta visa assegurar a seriedade das propostas apresentadas, 

desestimular a participação de licitantes que não tenham real interesse na contratação e proteger a 

Administração Pública contra desistências injustificadas; 

8.2.3. A garantia da proposta, exigida, poderá ser prestada por qualquer das modalidades previstas no art. 

96 da Lei nº 14.133/2021: I – Caução em dinheiro; II – Seguro Garantia; III – Fiança Bancária. 

8.2.4. A garantia da proposta será exigida para validade até, no mínimo, 60 (sessenta) dias após a data da 

sessão pública da licitação, podendo ser devolvida após a assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços pelo licitante vencedor. 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem reais).  

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 

LC nº123/06. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
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11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por emitidos pela internet. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 

nº 14.133/2021). 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

12.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá abrir 

diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração 

de arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser 

inferior a 10 (dez) minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Art. 40 da IN 73/2022. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas 

no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 

administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 

diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

 

16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital; 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou 

equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://../Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 

Santana do Matos/RN. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10.  Os atos que não possam ser divulgados no Portal de Compras Públicas, serão publicados no Diário 

Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Dados da Empresa. 

 

 

 

 

Santana do Matos/RN, 06 de março de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Claylton Ângelo Pinheiro da Silveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo 249/2026 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa para o FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES 
DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN. 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) emissão da Ata de 
registro de preço, prorrogável, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.3. O objeto é de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Descrição da necessidade de aquisição de insumos hospitalares para atender as 
necessidades unidades de saúde municipal. 
 

2.1.1. O problema a ser resolvido é a falta/insuficiência de insumos hospitalares nas unidades 
de saúde do município de Santana do Matos/RN.  

 
2.1.2. Para o desenvolvimento das atividades rotineiras nas unidades de saúde municipal faz-

se necessário o suprimento com insumos hospitalares para atendimento a demanda dos 
atendimentos diários a população garantindo o perfeito funcionamento das demandas 
administrativas e operacionais.  

 
2.1.3. A aquisição de insumos hospitalares visa proporcionar a estruturação dos serviços de 

saúde e viabilizar a execução dos atendimentos diários a população. Tendo a 
necessidade de garantir a continuidade dos serviços prestados. 

 
2.1.4. A aplicabilidade dos insumos hospitalares é constante pela secretaria municipal de 

saúde e suas unidades vinculadas, e repercute diretamente no atendimento final ao 
usuário. 
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2.1.5. A resolução desse problema garantirá que a população tenha acesso aos serviços de 
saúde ofertados pelo município de maneira eficiente e eficaz. Além disso, a 
disponibilidade adequada de insumos hospitalares pode contribuir para a organização e 
a gestão dos serviços nas unidades de saúde municipal. 

 
2.1.6. A não resolução desse problema pode levar a atrasos e interrupções nas atividades dos 

órgãos públicos, prejudicando a prestação de serviços aos usuários, causando 
interrupções no tratamento de saúde e dificultando a recuperação e reabilitação da 
saúde. Funcionários podem ficar impossibilitados de realizar tarefas por falta de 
insumos, resultando em desperdício de tempo e recursos e pondo em risco a saúde da 
população que procuram os serviços para tratamento de saúde. 

 
 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

3.1. A estimativa de preços foi elaborada com base nos valores praticados no mercado, 

com pesquisa realizada nos portais de contratações públicas, com fundamentação no Art. 

23 da Lei federal 14.133/2021. 

 

3.2. Os quantitativos estimados para a eventual contratação justificam-se com base nas 
estimativas apresentadas pelo consumo diário nas Unidades Básicas de Saúde, Postos de 
Saúde e Hospital Dr. Clóvis Avelino, conforme as demandas encaminhadas, nas quais são 
apresentados os tipos e as quantidades de insumos solicitados através da Central de 
Abastecimento Farmacêutico. 
 

3.3. As quantidades estimadas, bem como os valores de referência são as que 

seguem: 

 

 

LOTE I – INSUMOS EM GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.  
ABAIXADOR DE LÍNGUA, DESCARTÁVEL, EM 

MADEIRA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
2000 PACOTE 

7,79 15.580,00 

2.  

ABSORVENTE HIGIÊNICO, USO 
HOSPITALAR, COM APROXIMADAMENTE 22 
CM X 6 CM E 14 GRAMAS, ABAS 
ARREDONDADAS, ADERENTE, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. (PÓS PARTO) 

100 PACOTE 

10,76 1.076,00 

3.  
ABSORVENTE HOSPITALAR (TIPO FRALDA 
GERIÁTRICA), PARA INCONTINÊNCIA 
URINÁRIA, OBSTETRÍCIA, COM FLOC-GEL, 

300 PACOTE 
86,73 26.019,00 
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GARANTINDO ABSORÇÃO, E FILME 
PLÁSTICO, GARANTINDO 
IMPERMEABILIDADE, COM 10 UNIDADES. 

4.  ALGODAO HIDROFILICO 500G 1000 UNIDADE 
19,00 19.000,00 

5.  

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO, MACIO, 
ABSORVENTE, ISENTO DE IMPUREZAS, 
ENVOLVIDO EM PAPEL ESPECIAL, 
INTERFOLHADO, COM 500G. 

 
1500 

 
PACOTE 

 
21,54 

32.310,00 

6.  ALGODÃO ORTOPÉDICO 100 UNIDADE 21,62 2.162,00 

7.  ALMOTOLIA TRANSPARENTE, 250ML 100 UNIDADE 
4,26 426,00 

8.  ALMOTOLIA TRANSPARENTE, 500ML. 50 UNIDADE 
4,59 229,50 

9.  

ALMOTOLIA, EM PLÁSTICO DE COR ÂMBAR, 

TAMPA COM SISTEMA DE ROSCA 

CONTENDO ORIFÍCIO CENTRAL COM 

PERFEITO ENCAIXE DE BICO, TAMPA 

PROTETORA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
250 ML. 

 
150 

 
UNIDADE 

4,39 658,50 

10.  

ALMOTOLIA, EM PLÁSTICO DE COR ÂMBAR, 
TAMPA COM SISTEMA DE ROSCA 
CONTENDO ORIFÍCIO CENTRAL COM 
PERFEITO ENCAIXE DE BICO, TAMPA 
PROTETORA, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
500 ML. 

 
150 

 
UNIDADE 

4,59 688,50 

11.  

AMINIÓTOMO – ROMPEDOR DE BOLSA 
AMNIÓTICA EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

 
20 

 
UNIDADE 

185,69 3.713,80 

12.  

ATADURA TIPO CREPOM EM TECIDO DE 
ALGODÃO, ENVOLVIDA EM PAPEL 
ESPECIAL, COM MALHA DE 13 FIOS/CM2, 
DIMENSÃO 12 CM X 1,8 M, PACOTE C/ 12 
UNIDADES 

 
2000 

 
PACOTE 

1,82 3.640,00 

13.  

ATADURA TIPO CREPOM EM TECIDO DE 
ALGODÃO, ENVOLVIDA EM PAPEL 
ESPECIAL, COM MALHA DE 13 FIOS/CM2, 
DIMENSÃO 15 CM X 1,8 M, PACOTE C/ 12 
UNIDADES 

 
1200 

 
PACOTE 

34,78 41.736,00 

14.  

ATADURA TIPO CREPOM EM TECIDO DE 
ALGODÃO, ENVOLVIDA EM PAPEL 
ESPECIAL, COM MALHA DE 13 FIOS/CM2, 
DIMENSÃO 20 CM X 1,8 M, PACOTE C/ 12 
UNIDADES. 

 
1000 

 
PACOTE 

14,95 14.950,00 

15.  

ATADURA TIPO CREPOM EM TECIDO DE 
ALGODÃO, ENVOLVIDA EM PAPEL 
ESPECIAL, COM MALHA DE 13 FIOS/CM2, 
DIMENSÃO 8 CM X 1,8 M, PACOTE C/ 12 
UNIDADES 

 
1500 

 
PACOTE 

6,67 10.005,00 

16.  

AVENTAL USO HOSPITALAR, 
CONFECCIONADO EM NÃO TECIDO TNT, 
100%POLIPROPILENO, IMPERMEÁVEL, 
ATÓXICO, HIPOALERGÊNICO, RESISTENTE, 
CONFORTÁVEL, MALEÁVEL. GRAMATURA 
30 G/M2, MANGA LONGA, PUNHO EM 
LÁSTEX, FECHAMENTO NO PESCOÇO E NA 
CINTURA ATRAVÉS DE TIRAS OU FI 

 

 
4000 

 

 
UNIDADE 

32,44 129.760,00 

17.  CLAMP UMBILICAL. 100 UNIDADE 
1,08 108,00 

18.  COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO G 10 UNIDADE 
15,05 150,50 

19.  COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO M 10 UNIDADE 
14,61 146,10 

20.  COLAR CERVICAL DE ESPUMA TAMANHO P 10 UNIDADE 
14,25 142,50 

21.  

COLETOR DE PAPELÃO RÍGIDO PARA O 
DESCARTE DE MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE 
CAPACIDADE, PARA 13 LITROS. 

2000 UNIDADE 

29,99 59.980,00 

22.  
COLETOR DE PAPELÃO RÍGIDO PARA O 
DESCARTE DE MATERIAL PÉRFURO- 2000 UNIDADE 

28,00 56.000,00 
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CORTANTE, 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

23.  
COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO, 
TIPO SACO, C/ 10 UNIDADES. 

100 PACOTE 
1,08 108,00 

24.  
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO, 
TIPO SACO C/ 10 UNIDADES. 

100 PACOTE 
1,22 122,00 

25.  
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO 
2.000 ML, GRADUADO, TIPO SACO. 

12000 UNIDADE 
0,89 10.680,00 

26.  

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, 
COM RESERVATÓRIO TIPO BOLSA EM 
POLIETILENO TERMOSSELADO, 
GRADUADO, COM CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA 2000 ML, VÁLVULA ANTI-
REFLUXO E FILTRO BACTERIANO, ALÇA DE 
SUSTENTAÇÃO RESISTENTE E TUBO 
COLETOR EM VINIL TRANSLÚCIDO COM 
ADAPT 

1500 UNIDADE 

8,87 13.305,00 

27.  COLETOR UNIVERSAL C/ ROSCA 5000 UNIDADE 
0,30 1.500,00 

28.  

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO, 
COMPOSTO DE MÁSCARA PLÁSTICA, 
UNIDADE NEBULIZADORA, EXTENSÃO COM 
CONEXÃO PARA NEBULIZADOR, ELÁSTICO, 
DESMONTÁVEL, ATÓXICO E 
ESTERILIZÁVEL, PARA USO ADULTO. 

 
10 

 
UNIDADE 

9,25 92,50 

29.  

CONJUNTO PARA NEBULIZAÇÃO, 
COMPOSTO DE MÁSCARA PLÁSTICA, 
UNIDADE NEBULIZADORA, EXTENSÃO COM 
CONEXÃO PARA NEBULIZADOR, ELÁSTICO, 
DESMONTÁVEL, ATÓXICO E 
ESTERILIZÁVEL, PARA USO INFANTIL. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,58 85,80 

30.  
CURATIVO HIDROCOLOIDE CASEX 
CURACTIVE 15CM X 20CM 

1500 UNIDADE 
93,33 139.995,00 

31.  

ELETRODO DESCARTÁVEL COMPOSTO DE 

BOTÃO EM AÇO INOX E GEL CONDUTOR, 

CIRCUNDADO POR TECIDO NÃO TECIDO, 

COM ADESIVO HIPOALERGÊNICO PARA 

FIXAÇÃO, TAMANHO ADULTO. 

 
3000 

 
UNIDADE 

15,89 47.670,00 

32.  
EQUIPO FOTOSSENSSÍVEL SAMTRONIC 
MILSET PARA BOMBA DE INFUSÃO 

10 UNIDADE 
41,38 413,80 

33.  
ESCOVA CERVICAL, ESTÉRIL PARA EXAME 
CITOLÓGICO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

6000 UNIDADE 
32,73 196.380,00 

34.  
ESCOVA DESCARTÁVEL PARA 
DEGERMAÇÃO C/ GERMICIDA. 

100 UNIDADE 
32,73 3.273,00 

35.  
ESPAÇADOR PARA MEDICAMENTO EM 
AEROSSOL 

200 UNIDADE 
42,90 8.580,00 

36.  

ESPARADRAPO EM TECIDO DE ALGODÃO 
IMPERMEABILIZADO, COM ADESIVIDADE 
FIRME E SEGURA, CARRETEL COM 10 CM X 
4,5 M COM TAMPA PLÁSTICA DE 
PROTEÇÃO COR BEGE. 

 
500 

 
UNIDADE 

10,79 5.395,00 

37.  
ESPARADRAPO MICROPORE 10 CM X 4,5 M. 
UNIDADE EM ROLO 

3000 UNIDADE 
9,34 28.020,00 

38.  
ESPATULA DE AYRES, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

50 PACOTE 
16,40 820,00 

39.  
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAM. 
GRANDE 

1500 UNIDADE 
3,01 4.515,00 

40.  
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAM. 
MÉDIO 

2000 UNIDADE 
2,52 5.040,00 

41.  
ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL TAM. 
PEQUENO 

5000 UNIDADE 
2,70 13.500,00 

42.  
ESTOJO DESCARTÁVEL PARA TRICOTOMIA 
COM LÂMINA DUPLA. 

400 UNIDADE 
0,70 280,00 

43.  
FILTRO PARA VENTILADOR MECÂNICO 
HEPPA 

20 UNIDADE 
65,49 1.309,80 

44.  FILTRO PARA VENTILADOR MECÂNICO HME 20 UNIDADE 
6,48 129,60 
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45.  
FILTRO PARA VENTILADOR MECÂNICO 
HMEF 

20 UNIDADE 
4,80 96,00 

46.  

FITA ADESIVA BRANCA, USO HOSPITALAR, 

COMPOSTA POR PAPEL CREPADO 

BRANCO, COM ADESIVO À BASE DE 

BORRACHA NATURAL, DIMENSÕES 19 MM 

X 

50M. 

 
500 

 
UNIDADE 

9,00 4.500,00 

47.  

FITA ADESIVA PARA TESTE DE 

AUTOCLAVE, EXCELENTE FIXAÇÃO, 

COMPOSTA POR PAPEL CREPE À BASE DE 

FIBRA DE CELULOSE E TINTA TERMO 

ATIVA, DIMENSÕES 

19 MM X 30M. 

 
500 

 
UNIDADE 

9,20 4.600,00 

48.  
FIXADOR DE TUBO ENDOTRAQUEAL E 
SONDAS NASAIS 3M 

10 UNIDADE 
6,24 62,40 

49.  

FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL 
ADULTO, COMPOSTO POR DUAS BANDAS, 
SUPERIOR E INFERIOR, EM TECIDO DE 
ALGODÃO ATÓXICO, HIPOALÉRGICO, 
ACOLCHOADO E ANTIESCAS, POSSUI 
SISTEMA DE VELCRO PARA FECHAMENTO 
EM TORNO DA CABEÇA AO TUBO 

 

 
20 

 

 
UNIDADE 

22,00 440,00 

50.  

FIXADOR PARA TUBO ENDOTRAQUEAL 
INFANTIL, COMPOSTO POR DUAS BANDAS, 
SUPERIOR E INFERIOR, EM TECIDO DE 
ALGODÃO ATÓXICO, HIPOALÉRGICO, 
ACOLCHOADO E ANTIESCRAS, POSSUI 
SISTEMA DE VELCRO PARA FECHAMENTO 
EM TORNO DA CABEÇA AO TUB 

 

 
20 

 

 
UNIDADE 

8,52 170,40 

51.  

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 300ML, 
GRADUA DO NOS DOIS LADOS A CADA 
50ML CRESCENTE E DECRESCENTE), 
ATÓXICO, COM ETIQUETA ADESIVA PARA 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PACIENTE, 
DE USO ÚNICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, 

 

 
50 

 

 
UNIDADE 

0,69 34,50 

52.  

FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 500ML, 
GRADUA DO NOS DOIS LADOS A CADA 
50ML CRESCENTE E DECRESCENTE), 
ATÓXICO, COM ETIQUETA ADESIVA PARA 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO PACIENTE, 
DE USO ÚNICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO, 

 

 
50 

 

 
UNIDADE 

1,29 64,50 

53.  FRASCO UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO 50 UNIDADE 
9,28 464,00 

54.  
GARROTE ELASTICO, AJUSTÁVEL, COM 
PRESILHA, USO ADULTO E INFANTIL 

300 UNIDADE 
23,68 7.104,00 

55.  
HASTE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO COM 
ALGODÃO EM SUAS EXTREMIDADES. 
(COTONETE) C/75 UNID. 

50 CAIXA 
3,20 160,00 

56.  INDICADOR BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE 50 UNIDADE 
2,63 131,50 

57.  
INTRACATH CATETER DE ACESSO VENOSO 
CENTRAL ADULTO 

50 UNIDADE 
68,00 3.400,00 

58.  

KIT DE MONOFILAMENTOS PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE (ESTESIÔMETRO), KIT 
CONTÉM SEIS MONOFILAMENTOS 
CALIBRADOS 

50 KIT 

242,00 12.100,00 

59.  
LÂMINA FOSCA PARA PREVENTIVO, COM 50 
UNIDADES. 

100 CAIXA 
18,38 1.838,00 

60.  
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL, ROLO 
COM 50 CM X 50 M. 

500 ROLO 
32,57 16.285,00 

61.  
LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL, ROLO 
COM 70 CM X 50 M. 

500 ROLO 
78,59 39.295,00 

62.  
LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, 

ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, CANO 
 

8000 
 

PAR 

2,93 23.440,00 
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LONGO, LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL Nº 7,5. PAR DE 
LUVAS 

63.  

LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, 
ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, CANO 
LONGO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL Nº 8,0. PAR DE 
LUVAS 

 
5000 

 
PAR 

11,17 55.850,00 

64.  

LUVA CIRÚRGICA EM LÁTEX NATURAL, 
ANATÔMICA, ANTIDERRAPANTE, CANO 
LONGO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, Nº 7,0. PAR DE 
LUVAS 

 
8000 

 
PAR 

7,94 63.520,00 

65.  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, EM LÁTEX NATURAL, 
AMBIDESTRA, CANO CURTO, LUBRIFICADA, 
NÃO ESTÉRIL, TAMANHO EXTRA-P, CAIXA 
C/ 100 UNIDADES. 

 
2000 

 
CAIXA 

34,39 68.780,00 

66.  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, EM LÁTEX NATURAL, 
AMBIDESTRA, CANO CURTO, LUBRIFICADA, 
NÃO ESTÉRIL, TAMANHO G, CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

 
4000 

 
CAIXA 

29,56 118.240,00 

67.  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, EM LÁTEX NATURAL, 
AMBIDESTRA, CANO CURTO, LUBRIFICADA, 
NÃO ESTÉRIL, TAMANHO M, CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

 
5000 

 
CAIXA 

29,95 149.750,00 

68.  

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, EM LÁTEX NATURAL, 
AMBIDESTRA, CANO CURTO, LUBRIFICADA, 
NÃO ESTÉRIL, TAMANHO P, CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

 
4000 

 
CAIXA 

28,56 114.240,00 

69.  
MÁSCARA 100% PARA OXIGÊNCIO NÃO 
REINALANTE COM RESERVATÓRIO, ADULTO 

100 UNIDADE 
139,88 13.988,00 

70.  
MÁSCARA 100% PARA OXIGÊNCIO NÃO 
REINALANTE COM RESERVATÓRIO, 
INFANTIL. 

100 UNIDADE 
109,30 10.930,00 

71.  

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICO, TIPO RETANGULAR, COM TRIPLA 
CAMADA, DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO 
NÃO TECIDO, GRAMATURA 30, ATÓXICA, 
INODORA, HIPOALÉRGICA, COM CLIP 
INTEGRADO 

 
500 

 
CAIXA 

17,00 8.500,00 

72.  MÁSCARA DE PROTEÇÃO N 95 7000 UNIDADE 
9,71 67.970,00 

73.  
MÁSCARA DE VENTURI ADULTO – KIT 
COMPLETO 

100 UNIDADE 
11,76 1.176,00 

74.  
MÁSCARA DE VENTURI PEDIÁTRICO - KIT 
COMPLETO 

100 UNIDADE 
8,17 817,00 

75.  MÁSCARA DE WUDSOM COM BOLSA 500 UNIDADE 
17,25 8.625,00 

76.  
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO 50 
CM X 50 CM, COM 500 FOLHAS. 

40 CAIXA 
299,90 11.996,00 

77.  PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE. 3000 UNIDADE 
0,30 900,00 

78.  
PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇÃO MÃE-
FILHO, AZUL. 

100 UNIDADE 
0,90 90,00 

79.  
PULSEIRA PARA IDENTIFICAÇÃO MÃE-
FILHO, ROSA. 

100 UNIDADE 
0,90 90,00 

80.  

ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO DE 60 A 80 
G/M2, COM FILME PLÁSTICO LAMINADO, 
UTILIZADO PARA ESTERILIZAÇÃO À ÓXIDO 
DE ETILENO E VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO, ROLO COM 100 M X 20 CM. 

 

250 
 

 

ROLO 
 

100,13 25.032,50 

81.  

ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO DE 60 A 80 
G/M2, COM FILME PLÁSTICO LAMINADO, 
UTILIZADO PARA ESTERILIZAÇÃO À ÓXIDO 

 

 
250 

 

 
ROLO 

140,14 35.035,00 
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DE ETILENO E VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO, ROLO COM 100 M X 30 CM. 

82.  

ROLOS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO DE 60 A 80 
G/M2, COM FILME PLÁSTICO LAMINADO, 
UTILIZADO PARA ESTERILIZAÇÃO À ÓXIDO 
DE ETILENO E VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO, ROLO COM 100 M X 10 CM. 

 

 
250 

 

 
ROLO 

62,21 15.552,50 

83.  

ROLOS DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM 
POLIÉSTER E POLIPROPILENO DE 60 A 80 
G/M2, COM FILME PLÁSTICO LAMINADO, 
UTILIZADO PARA ESTERILIZAÇÃO À ÓXIDO 
DE ETILENO E VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO, ROLO COM 100 M X 12 CM. 

 

 
250 

 

 
ROLO 

89,13 22.282,50 

84.  
SAPATILHA DESCARTÁVEL TNT COM 
ELÁSTICO (PACOTE COM 100 UNIDADES) 

200 PACOTE 
17,00 3.400,00 

85.  
TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 
DESTINADO A MEDIR A TEMPERATURA 
CORPORAL. 

200 UNIDADE 
21,47 4.294,00 

86.  
TERMÔMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA 
DE VACINA 

150 UNIDADE 
64,91 9.736,50 

87.  

TIRAS REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO 
DA GLICEMIA, COM 50 TIRAS. O LICITANTE 
VENCEDOR DEVERÁ FORNECER 
GRATUITAMENTE O RESPECTIVO 
APARELHO GLICOSÍMETRO 
CORRESPONDENTE DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SMS, A CADA 20 CAIXAS. 

 

 
5000 

 

 
CAIXA 

61,16 305.800,00 

88.  
TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, COM 
ELÁSTICO. 

24000 UNIDADE 
8,55 205.200,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 2.335.948,31 

 
 

LOTE II – MATERIAL PERFUROCORTANTE E DISPOSITIVOS DE BAIXO FLUXO 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 13 MM X 0,45 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
50 

 
CAIXA 

21,42 1.071,00 

2.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 20 MM X 0,55 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
50 

 
CAIXA 

20,04 1.002,00 

3.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONIZADA, 
20 MM X 0,6 MM. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

50 CAIXA 

21,33 1.066,50 

4.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 25 MM X 0,7 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
50 

 
CAIXA 

11,80 590,00 

5.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 25 MM X 0,8 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
50 

 
CAIXA 

39,00 1.950,00 

6.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 30 MM X 0,7 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES 

 
50 

 
CAIXA 

14,61 730,50 

7.  

AGULHA DESCARTÁVEL HIPODÉRMICA, 
ESTÉRIL, CÂNULA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PAREDE FINA, SILICONIZADA, 40 MM X 1,2 
MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
30 

 
CAIXA 

26,76 1.338,00 



 
 
 
 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

Rua Manoel Américo de Carvalho, 56, Centro, Santana do Matos/RN – 59520-000 
E-mail: licitacao@santanadomatos.rn.leg.br 

8.  

CATETER DUPLO LÚMEN 7FR X 20CM, 01 

FIO GUIA COM AVANÇADOR 

0.035”(0.89X600MM), 01 AGULHA 

INTRODUTORA DE USO EXCLUSIVO PARA 

INTRODUÇÃO DO FIO GUIA 18GA 

1.06X65MM, 01 DILATADOR 10FR X 15CM, 

01 SERINGA FENESTRADA DE USO 

EXCLUSIVO 

PARA AUXÍLIO NA INSERÇÃO DO F 

20 KIT 

35,94 718,80 

9.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 14 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
2000 

 
UNIDADE 

2,05 4.100,00 

10.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 16 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
2000 

 
UNIDADE 

1,52 3.040,00 

11.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 18 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
2000 

 
UNIDADE 

1,59 3.180,00 

12.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 20 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
4000 

 
UNIDADE 

2,41 9.640,00 

13.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 22 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
5000 

 
UNIDADE 

2,16 10.800,00 

14.  

CATÉTER INTRAVENOSO EM TEFLON 
RADIOPACO, CALIBRE 24 G, AGULHA 
INTRODUTORA EM AÇO INOXIDÁVEL, C/ 
CÂMARA DE REFLUXO E FILTRO 
HIDROFÓBICO. (JELCO) 

 
6000 

 
UNIDADE 

1,91 11.460,00 

15.  

CATÉTER NASAL PARA OXIGÊNIO, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 45 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, ADULTO. 

 
1000 

 
UNIDADE 

1,65 1.650,00 

16.  

CATÉTER NASAL PARA OXIGÊNIO, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 45 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL,TIPO ÓCULOS, 
PEDIÁTRICO INFANTIL. 

 

200 

 

UNIDADE 

1,41 282,00 

17.  

DISPOSITIVO INTRAVENOSO, COM 
AGULHA ESPECIAL DE PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, CALIBRE 19 G. 
(SCALP). 

5000 CAIXA 

47,28 236.400,00 

18.  

DISPOSITIVO INTRAVENOSO, COM 
AGULHA ESPECIAL DE PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, CALIBRE 21 G. 
(SCALP). 

12000 CAIXA 

30,83 369.960,00 

19.  

DISPOSITIVO INTRAVENOSO, COM 
AGULHA ESPECIAL DE PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, CALIBRE 23 G. 
(SCALP). 

12000 CAIXA 

33,10 397.200,00 

20.  

DISPOSITIVO INTRAVENOSO, COM 
AGULHA ESPECIAL DE PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, CALIBRE 25 G. 
(SCALP). 

1500 CAIXA 

41,31 61.965,00 

21.  

DISPOSITIVO INTRAVENOSO, COM 
AGULHA ESPECIAL DE PAREDE FINA, 
SILICONIZADA, ESTÉRIL, CALIBRE 27 G. 
(SCALP). 

500 CAIXA 

48,11 24.055,00 

22.  

EQUIPO C/CÂMARA GRADUADA 150 ML 
PARA INFUSÃO DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS, MACROGOTAS, 
CONTROLADOR DE FLUXO TIPO PINÇA 

 
200 

 
UNIDADE 

1,25 250,00 
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ROLETE, EXTENSÃO EM PVC, INJETOR 
LATERAL EM Y SITUADO A 20 CM DO 
CONECTOR LUER DISTAL. 

23.  

EQUIPO C/CÂMARA GRADUADA 150 ML 
PARA SANGUE, CONTROLADOR DE FLUXO 
TIPO PINÇA ROLETE, EXTENSÃO EM PVC, 
CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, 
FILTRO DE AR HIDRÓFOBO E 
BACTERIOLÓGICO, INJETORES LATERAIS 
SUPERIOR E INFERIOR. OPÇÃO COM 
FILTRO PARA TRANSFUSÃO DE SAN 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

1,72 344,00 

24.  
EQUIPO MACROGOTAS, COM FILTRO, 
PARA BOMBA DE INFUSÃO 
SAMTRONIC ST 550, GIRASET. 

120 UNIDADE 
4,33 519,00 

25.  
EQUIPO MULTIVIAS, COM 2 VIAS. (POLIFIX 
2 VIAS ) 

10000 UNIDADE 
1,12 11.200,00 

26.  
EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFE 
MED 120 UNIDADE 

26,19 3.142,80 

27.  

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
ESTÉRIL NA COR AZUL, COM CÂMARA 
FLEXÍVEL, CONTROLADOR DE FLUXO TIPO 
PINÇA ROLETE, EXTENSÃO EM PVC AZUL. 

 
120 

 
UNIDADE 

1,82 218,40 

28.  

EQUIPO PARA SOLUÇÕES 
FOTOSENSSÍVEIS , PARA BOMBA DE 
INFUSÃO LIFEMED, PARA SOLUÇÕES 
PARENTERAIS , LF LINE. 

 
50 

 
UNIDADE 

28,08 1.404,00 

29.  

EQUIPO PARA SOLUÇÕES 
FOTOSSENSÍVEIS, MACROGOTAS, 
DOTADO DE CÂMARA FLEXÍVEL COM 
GOTEJADOR DE 1ML/20 GOTAS E FILTRO 
DE AR LATERAL, CÂMARA PARA 
VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO, 
C/PINÇA ROLETE, FLASH-BALL E INJETOR 
LATERAL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTÉRIL. 

 

 
120 

 

 
UNIDADE 

1,30 156,00 

30.  

EQUIPO PARA SORO, MACROGOTAS, 
DOTADO DE CÂMARA FLEXÍVEL COM 
GOTEJADOR DE 1ML/20 GOTAS E FILTRO 
DE AR LATERAL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO C/PINÇA ROLETE, FLASH-
BALL E INJETOR LATERAL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL. 

 
20000 

 
UNIDADE 

1,87 37.400,00 

31.  

EQUIPO PARA SORO, MICROGOTAS, 
DOTADO DE CÂMARA FLEXÍVEL COM 
GOTEJADOR DE 1ML/60 GOTAS E FILTRO 
DE AR LATERAL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO C/PINÇA ROLETE, FLASH-
BALL E INJETOR LATERAL, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL. 

 
1000 

 
UNIDADE 

1,96 1.960,00 

32.  

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE, 
COM CÂMARA DUPLA FLEXÍVEL, 
EXTENSÃO EM PVC, CONTROLADOR DE 
FLUXO TIPO PINÇA ROLETE. 

 
300 

 
UNIDADE 

3,97 1.191,00 

33.  
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO 2.0, 
CX C/ 24 FIOS 

10 CAIXA 135,00 1.350,00 

34.  
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO 3.0, 
CX C/ 24 FIOS 

15 CAIXA 50,00 756,45 

35.  
FIO DE SUTURA CAT GUT CROMADO, 0.0, 
CX C/ 24 FIOS. 

15 CAIXA 135,74 2.036,10 

36.  
FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES Nº 2-0, 
C/ 70 CM, C/AGULHA DE ½ 
X 4 CM, CILÍNDRICA. 

50 CAIXA 
135,79 6.789,50 

37.  
FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES Nº 3-0, 
C/ 70 CM, C/AGULHA DE ½ 
X 4 CM, CILÍNDRICA. 

50 CAIXA 
47,99 2.399,50 

38.  
FIO DE SUTURA CAT GUT SIMPLES Nº 4-0, 
C/ 70 CM, C/AGULHA DE ½ 
X 4 CM, CILÍNDRICA. 

50 CAIXA 
52,80 2.640,00 

39.  

FIO DE SUTURA CAT GUT, KIT 
OBSTÉTRICO SIMPLES Nº 2-0 C/ 70 CM, 
C/AGULHA 
DE ½ X 4 CM, CILÍNDRICA. 

20 CAIXA 

135,00 2.700,00 

40.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 2-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,0 CM, 40 CAIXA 38,84 1.553,60 
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CORTANTE. 

41.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 2-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,5 CM, 
CORTANTE. 

60 CAIXA 
39,00 2.340,00 

42.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 2-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 3,0 CM, 
CORTANTE 

60 CAIXA 
30,05 1.803,00 

43.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 3-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,0 CM, 
CORTANTE. 

40 CAIXA 
48,42 1.936,00 

44.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 3-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,5 CM, 
CORTANTE. 

60 CAIXA 
56,02 3.361,20 

45.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 3-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 3,0 CM, 
CORTANTE 

60 CAIXA 
39,00 2.340,00 

46.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 4-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,0 CM, 
CORTANTE 

40 CAIXA 
50,39 2.015,60 

47.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 4-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 2,5 CM, 
CORTANTE. 

60 CAIXA 
171,67 10.300,20 

48.  
FIO DE SUTURA NYLON PRETO Nº 5-0, C/ 45 
CM, C/AGULHA DE 3/8 X 3,0 CM, 
CORTANTE 

100 CAIXA 
45,13 4.513,00 

49.  
FIO DE SUTURA SEDA Nº 3-0, C/ 45 CM, 
C/AGULHA ½ X 2,5 CM, CORTANTE. 

20 CAIXA 
1,63 32,60 

50.  
INTRACATH CATETER DE ACESSO VENOSO 
CENTRAL PEDIÁTRICO 

30 UNID 
46,60 1.398,00 

51.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL Nº 
10, CAIXA COM 100 UNIDADES 

30 CAIXA 
19,63 588,90 

52.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL Nº 
11, CAIXA COM 100 UNIDADES 

30 CAIXA 
20,40 612,00 

53.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL Nº 
12, CAIXA COM 100 UNIDADES 

30 CAIXA 
42,00 1.260,00 

54.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL Nº 
20, CAIXA COM 100 UNIDADES 

30 CAIXA 
25,80 774,00 

55.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL Nº 
21, CAIXA COM 100 UNIDADES 

60 CAIXA 
29,63 1.777,80 

56.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, Nº 
15, CAIXA COM 100 UNIDADES 

30 CAIXA 
50,17 1.505,10 

57.  
LÂMINA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL PARA 
BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, ESTÉRIL, Nº 
22, CAIXA COM 100 UNIDADES 

60 CAIXA 
35,33 2.119,80 

58.  
LÂMINA DE BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTÉRIL, Nº 23, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

60 CAIXA 
37.71 2.262,60 

59.  
LÂMINA DE BISTURI, EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTÉRIL, Nº 24, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

60 CAIXA 
31,93 1.915,80 

60.  LANCETA DESCARTÁVEL, ESTÉRIL. 5000 CAIXA 
33,48 167.400,00 

61.  

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML C/ AGULHA 
13MM X 0,45MM, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 

20000 UNIDADE 
1,54 30.800,00 

62.  

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML C/ AGULHA 
25 X 0,7 MM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 

40000 UNIDADE 
0,60 24.000,00 

63.  

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML C/ AGULHA 
25 X 0,7 MM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 

50000 UNIDADE 

0,87 43.500,00 

64.  
SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML C/ AGULHA 
25MM X 0,7 MM CONFECCIONADA EM 30000 UNIDADE 

0,50 15.000,000 
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POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 

65.  

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML C/ AGULHA 
25MM X 0,7 MM CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. 

50000 UNIDADE 

0,65 32.500,00 

66.  
SERINGA PARA GASOMETRIA, 
HEPARINIZADA, 2ML 

100 UNIDADE 
2,61 261,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 1.577.180,95 

 
 

LOTE III – SOLUÇÕES DE INFUSÃO E ANTISSÉPTICOS HOSPITALARES 
 

 DESCRIÇÃO QUANT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.  ÁGUA PARA INJEÇÃO 10ML 5000 UNIDADE 
0,81     4.050,00 

2.  ÁGUA PARA INJEÇÃO 250ML 4000 UNIDADE 5,66 22.640,00 

3.  ÁGUA PARA INJEÇÃO 500ML 3000 UNIDADE 7,97 23.910,00 

4.  ALCOOL ETÍLICO 70º 1L 800 UNIDADE 
18,59 14.872,00 

5.  CLORETO DE SODIO 0,9% 100ML 15000 UNIDADE 
8,84 132.600,00 

6.  CLORETO DE SODIO 0,9% 250ML 5000 UNIDADE 
6,99 34.950,00 

7.  CLORETO DE SODIO 0,9% 500ML 15000 UNIDADE 
9,84 147.600,00 

8.  CLOREXIDINA ALCOOLICA 0,5% 200 UNIDADE 20,71 4.142,00 

9.  CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 200 UNIDADE 27,28 5.456,00 

10.  
DERMAMON CREME PROTETOR-BARREIRA 
100ML 

300 UNIDADE 
57,79 17,337,00 

11.  FIXADOR CELULAR CRALPLAST 100ML 200 UNIDADE 119,45 23.890,00 

12.  FORMOL 1 LITRO 30 UNIDADE 37,62 1.128,60 

13.  
REMOVEDOR DE ESPARADRAPO ETER 
ETÍLICO 35% 1000ML 

500 UNIDADE 31,03 15.515,00 

14.   SABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB 100ML 600 UNIDADE 
57,79 34.674,00 

15.  SORO GLICOSADO 500ML 3000 UNIDADE 
12,55 37.650,00 

16.  SORO RINGER LACTATO 500ML 5000 UNIDADE 8,53 42.650,00 

17.  SORO RINGER SIMPLES 500ML 5000 UNIDADE 11,35 56.750,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 619.880,42 

 

LOTE IV – DISPOSITIVOS PARA ACESSO E SUPORTE ENTERAL 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.  

BOLSA DE COLOSTOMIA, DRENÁVEL, C/ 
BARREIRA SINTÉTICA E PLACA DE 
HIDROCOLÓIDE (RESINA DE 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, 
GELATINA, PECTINA E AGENTE ANTI-
OXIDANTE) TRANSPARENTE, COM ADESIVO 
MICROPOROSO, DIÂMETRO REGULÁVEL E 
CLAMP INDIVIDUAL. ADULTO 

 

 
600 

 

 
UNIDADE 

16,60 9.960 

2.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 18, 
COMPRIMENTO 1,7 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 
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3.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 18, 
COMPRIMENTO 2,4 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 

4.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 20, 
COMPRIMENTO 1,7 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 

5.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 20, 
COMPRIMENTO 2,4 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 

6.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 24, 
COMPRIMENTO 1,7 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 

7.  
BOTON PARA GASTROSTOMIA 
PERCUTÂNEA, 100 % SILICONE, Nº 24, 
COMPRIMENTO 2,4 CM. 

10 UNIDADE 
46,62 466,20 

8.  CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 7,00 50 UNIDADE 
12,30 615,00 

9.  CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 7,5 50 UNIDADE 
12,30 615,00 

10.  CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA 8,00 50 UNIDADE 
55,12 2.756,00 

11.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 1. 

 
10 

 
UNIDADE 

7,90 79,00 

12.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 
CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 
TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 
INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 
CÂNULA DE GUEDEL, Nº 2. 

 
10 

 
UNIDADE 

7,90 79,00 

13.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 3. 

 
10 

 
UNIDADE 

7,90 79,00 

14.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 4. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,90 89,00 

15.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 5. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,90 89,00 

16.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA – 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 6. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,90 89,00 

17.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 

CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 

TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 

INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA– 

CÂNULA DE GUEDEL, Nº 0. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,90 89,00 

18.  

CÂNULA PARA VIA AÉREA ARTIFICIAL, 
CONFECCIONADA EM VINIL FLEXÍVEL, COM 
TUBO MORDEDOR RÍGIDO, 3 CANAIS 
INTERNOS E BORDA DE SEGURANÇA– 
CÂNULA DE GUEDEL, Nº 00. 

 
10 

 
UNIDADE 

8,90 89,00 

19.  
EQUIPO SAMTRONIC MILSET PARA BOMBA 
DE INFUSÃO 

10 UNIDADE 
43,80 438,00 

20.  
KIT PARA DRENAGEM TORÁXICA NÚMERO 
36 

30 UNIDADE 
59,94 1.798,20 

21.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA 
FECHADO 08FR 

20 UNIDADE 
93,57 1.871,40 
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22.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA 
FECHADO 12FR 

50 UNIDADE 
68,65 3.432,50 

23.  
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL SISTEMA 
FECHADO 14FR 

50 UNIDADE 
78,40 3.920,00 

24.  SONDA NASOENTERAL N°08 80 UNIDADE 
11,60 928,00 

25.  SONDA NASOENTERAL N°10 120 UNIDADE 
11,60 1.392,00 

26.  SONDA NASOENTERAL N°12 200 UNIDADE 
11,60 2.320,00 

27.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM VINIL TRANSLÚCIDO, 
ATÓXICO COM 120 CM, COM BATOQUE 
SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICO, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR 
UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 12. 

 

 
100 

 

 
UNIDADE 

0,95 95,00 

28.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM VINIL TRANSLÚCIDO, 
ATÓXICO COM 120 CM, COM BATOQUE 
SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICO, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR 
UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 20. 

 

 
300 

 

 
UNIDADE 

1,19 357,00 

29.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM VINIL TRANSLÚCIDO, 
ATÓXICO COM 120 CM, COM BATOQUE 
SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICO, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR 
UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 6. 

 

 
150 

 

 
UNIDADE 

0,72 108,00 

30.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM VINIL TRANSLÚCIDO, 
ATÓXICO COM 50 CM, COM BATOQUE 
SILICONIZADO, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICO, 
COM ORIFÍCIOS LATERAIS, CONECTOR 
UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 10. 

 
200 

 
UNIDADE 

1,60 320,00 

31.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 18. 

 

 
300 

 

 
UNIDADE 

2,14 642,00 

32.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 08. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

0,99 198,00 

33.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 12. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

0,85 170,00 

34.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 14. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

0,95 190,00 

35.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 16. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

0,80 160,00 

36.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 18. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

1,20 240,00 
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37.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
LONGA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 120 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 10. 

 

 
200 

 

 
UNIDADE 

1,60 320,00 

38.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
LONGA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 120 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 14. 

 

 
300 

 

 
UNIDADE 

0,75 225,00 

39.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
LONGA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 120 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 8. 

 

 
150 

 

 
UNIDADE 

0,72 108,00 

40.  

SONDA NASOGÁSTRICA, DESCARTÁVEL, 
CURTA CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSLÚCIDO, ATÓXICO COM 50 CM, COM 
BATOQUE SILICONIZADO, FLEXÍVEL, 
ATRAUMÁTICO, COM ORIFÍCIOS LATERAIS, 
CONECTOR UNIVERSAL, ESTÉRIL, Nº 16. 

 

 
300 

 

 
UNIDADE 

0,95 285,00 

41.  

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 10. 

400 UNIDADE 

1,40 560,00 

42.  

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 12. 

1000 UNIDADE 

1,25 1.250,00 

43.  

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 14. 

1500 UNIDADE 

0,96 1.440,00 

44.  

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 6. 

600 UNIDADE 

0,95 570,00 

45.  

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
DESCARTÁVEL, TUBO EM VINIL 
TRANSLÚCIDO COM 50 CM, CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 8. 

600 UNIDADE 

0,89 534,00 

46.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 
100% SILICONE, GRADUADA EM CM, 
VIAS COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, 
COM BALÃO DE 20 ML, COMPRIMENTO DE 
20 CM, Nº 18, USO ADULTO. 

 
20 

 
UNIDADE 

110,00 2.200,00 

47.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 
100% SILICONE, GRADUADA EM CM, 
VIAS COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, 
COM BALÃO DE 20 ML, COMPRIMENTO DE 
20 CM, Nº 20, USO ADULTO. 

 
20 

 
UNIDADE 

99,30 1.986,00 

48.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 

100% SILICONE, GRADUADA EM CM, VIAS 

COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, COM 

BALÃO DE 20 ML, COMPRIMENTO 

DE 20 CM, Nº 22, USO ADULTO. 

 
20 

 
UNIDADE 

60,20 1.204,00 

49.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 

100% SILICONE, GRADUADA EM CM, VIAS 

COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, COM 

BALÃO DE 20 ML, COMPRIMENTO 

DE 20 CM, Nº 24, USO ADULTO. 

 
20 

 
UNIDADE 

55,90 1.118,00 

50.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 

100% SILICONE, GRADUADA EM CM, VIAS 

COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, COM 

BALÃO DE 5 ML, COMPRIMENTO 

DE 20 CM, Nº 14, USO PEDIÁTRICO. 

 
20 

 
UNIDADE 

56,49 1.129,80 

51.  
SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 

100% SILICONE, GRADUADA EM CM, VIAS 
 

20 
 

UNIDADE 

55,85 1.117,00 
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COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, COM 

BALÃO DE 5 ML, COMPRIMENTO 

DE 20 CM, Nº 16, USO PEDIÁTRICO. 

52.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 

100% SILICONE, GRADUADA EM CM, VIAS 

COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, COM 

BALÃO DE 5 ML, COMPRIMENTO 

DE 20 CM, Nº 18, USO PEDIÁTRICO. 

 
20 

 
UNIDADE 

50,61 1.012,20 

53.  

SONDA PARA GASTROSTOMIA DE 3 VIAS, 
100% SILICONE, GRADUADA EM CM, 
VIAS COM TAMPA, RADIOPACA, ESTÉRIL, 
COM BALÃO DE 5 ML, COMPRIMENTO DE 20 
CM, Nº 20, USO PEDIÁTRICO. 

 
20 

 
UNIDADE 

53,40 1.068,00 

54.  

SONDA PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, 
DESCARTÁVEL, MASCULINA, COM 
PRESERVATIVO EM BORRACHA DE LÁTEX, 
FORMATO ANATÔMICO, TUBO DE COLETA 
EM VINIL TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL. 
TAMANHO M – (DISPOSITIVO PARA 
INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINO) 

 
3000 

 
UNIDADE 

2,15 6.450,00 

55.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº10. 

200 UNIDADE 
1,10 220,00 

56.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 2 
VIAS, ESTÉRIL, Nº12 

200 UNIDADE 
3,50 700,00 

57.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 2 
VIAS, ESTÉRIL, Nº12 

60 UNIDADE 
2,50 150,00 

58.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº14. 

200 UNIDADE 
4,66 932,00 

59.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº16. 

200 UNIDADE 
2,50 500,00 

60.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº18. 

700 UNIDADE 
3,10 2.170,00 

61.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº20. 

700 UNIDADE 
2,83 1.981,00 

62.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº24. 

500 UNIDADE 
5,36 2.680,00 

63.  
SONDA URETRAL TIPO FOLEY, EM LÁTEX 
NATURAL, SILICONIZADA, BALÃO DE 30 CC, 
2 VIAS, ESTÉRIL, Nº8. 

150 UNIDADE 
1,24 186,00 

64.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 06. 

250 UNIDADE 
9,31 2.327,50 

65.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 08. 

1500 UNIDADE 
9,30 13.950,00 

66.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 10. 

6000 UNIDADE 
9,35 56.100,00 

67.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 12. 

10000 UNIDADE 
8,50 85.000,00 

68.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 14. 

3000 UNIDADE 
1,55 4.650,00 

69.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 16. 

400 UNIDADE 
1,55 620,00 

70.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM, 
CONECTOR COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 18. 

400 UNIDADE 
1,55 620,00 
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71.  
SONDA URETRAL, DESCARTÁVEL, TUBO EM 
VINIL TRANSLÚCIDO COM 40 CM,CONECTOR 
COM TAMPA, ESTÉRIL, Nº 04. 

250 UNIDADE 
9,00 2.250,00 

72.  
TUBO EM BORRACHA LÁTEX NATURAL, Nº 
200, COM 15 METROS. 

5 PACOTE 
60,00 300,00 

73.  
TUBO EM BORRACHA LÁTEX NATURAL, Nº 
201, COM 15 METROS. 

10 PACOTE 
70,00 700,00 

74.  
TUBO EM SILICONE, Nº 200 COM 15 
METROS. 

10 UNIDADE 
52,94 529,40 

75.  
TUBO EM SILICONE, Nº 201 COM 15 
METROS. 

10 PACOTE 
84,38 843,80 

76.  
TUBO EM SILICONE, Nº 202 COM 15 
METROS. 

10 PACOTE 
98,54 985,40 

77.  TUBO EM SILICONE, Nº 203 COM 15 METROS 5 PACOTE 
98,34 491,70 

78.  
TUBO EM SILICONE, Nº 204 COM 15 
METROS. 

5 UNIDADE 
98,34 491,70 

79.  TUBO EM SILICONE, Nº 205 COM 15 METROS 5 PACOTE 
193,50 967,50 

80.  
TUBO LÁTEX CIRÚRGICO (GARROTE LÁTEX) 
200 1 METRO 

20 UNIDADE 
28,90 578,00 

81.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 3,0 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
8,34 417,00 

82.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 3,5 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
7,40 370,00 

83.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 4,0 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
8,61 430,50 

84.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 4,5 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
8,52 426,00 

85.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 5,0 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
8,19 409,50 

86.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 5,5 (MM) COM BALÃO 

50 UNIDADE 
8,90 445,00 

87.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 6,0 (MM) COM BALÃO. 

50 UNIDADE 
8,30 415,00 

88.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 6,5 (MM) COM BALÃO. 

50 UNIDADE 
9,00 450,00 

89.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 7,0 (MM) COM BALÃO. 

50 UNIDADE 
7,10 355,00 

90.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 7,5 (MM) COM BALÃO. 

50 UNIDADE 
7,10 355,00 

91.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 8,0 COM BALÃO 

50 UNIDADE 
7,56 378,00 

92.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 8,5 (MM) COM BALÃO. 

30 UNIDADE 
11,60 348,00 

93.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL 
Nº 9,0 (MM) COM BALÃO. 

30 UNIDADE 
11,60 348,00 

94.  
TUBO PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL, 
Nº 2,5 (MM) COM BALÃO. 

30 UNIDADE 
11,60 348,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 245.001,30 

 

3.4.  A adoção do critério de julgamento pelo menor valor por lote para a contratação 
de insumos hospitalares mostra-se medida adequada e vantajosa para a Administração 
Pública, considerando a natureza e as especificações técnicas dos itens que compõem o 
objeto da contratação. 
 

3.5. Os insumos hospitalares, em sua maioria, apresentam correlação funcional e 
similaridade de uso, sendo frequentemente utilizados de forma conjunta nas rotinas 
das unidades de saúde. Nesse sentido, a formação de lotes compostos por itens de 
características semelhantes possibilita maior padronização no fornecimento, além de 
favorecer a logística de entrega, armazenamento e distribuição dos materiais. 
 



 
 
 
 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS 

Rua Manoel Américo de Carvalho, 56, Centro, Santana do Matos/RN – 59520-000 
E-mail: licitacao@santanadomatos.rn.leg.br 

3.6. Ademais, o agrupamento dos itens em lotes contribui para uma gestão contratual 
mais eficiente, permitindo que a fiscalização do contrato seja realizada de forma mais 
organizada e eficaz, uma vez que reduz a fragmentação de fornecedores para itens 
correlatos. Com isso, a Administração consegue otimizar o acompanhamento da 
execução contratual, bem como garantir maior controle sobre a qualidade, prazos de 
entrega e conformidade dos produtos fornecidos. 
 

3.7. Ressalta-se ainda que o julgamento por lote pode ampliar a competitividade entre 
os fornecedores, possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para o conjunto 
dos itens, o que atende ao princípio da economicidade e da busca pela proposta mais 
vantajosa, conforme os princípios que regem as contratações públicas previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 

3.8. Dessa forma, considerando as especificidades técnicas dos insumos hospitalares, 
a necessidade de padronização e a busca por maior eficiência na fiscalização e gestão 
contratual, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor valor por lote para a 
presente contratação. 

 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
4.1. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
4.1.1. Fica solicitado (01) uma Certidão ou Declaração de Capacidade, comprovando sua 

qualificação referente ao objeto de contratação. 
4.1.2. Alvará Sanitário emitido pela vigilância sanitária da sede (Municipal ou Estadual) da 

Licitante 
4.1.3. Comprovação de que possui Autorização de funcionamento expedido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com o disposto nos artigos 1º e 
2º da Lei Nº 6.360/76. 

4.1.4. Registro da Empresa e do Farmacêutico Responsável Técnico no Conselho Regional 
de Farmácia (CRF). 
 

 
4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1.1. O prazo de fornecimento dos serviços é de 05 dias, contados do(a) expedição da 

Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5.1.2. Caso não seja possível a realização do serviço na data do item 5.1.1, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
 

5.1.3. As entregas deverão ser realizadas no endereço a ser encaminhado na ordem de 
fornecimento sendo realizado no Município de Santana do Matos, Obs.: Os itens 
deverão ser entregues de segunda a sexta, das 7:00 às 13:00 das 15:00 às 17:00. 
 

5.1.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

5.1.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

5.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos itens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

5.1.7. Os insumos hospitalares a serem adquiridos deverão atender às especificações 
técnicas estabelecidas no neste Termo de Referência, incluindo características como 
qualidade, tamanho, cor, entre outros requisitos relevantes para o pleno desempenho 
das atividades administrativas. 
 

5.1.8. Os insumos hospitalares devem atender a padrões de qualidade aceitáveis, garantindo 
durabilidade e desempenho adequado durante seu uso.  
 

5.1.9. Os materiais não devem representar riscos à saúde ou segurança dos usuários. Isso 
inclui garantir que os produtos não contenham substâncias tóxicas ou perigosas, como 
chumbo ou ftalatos, e que estejam em conformidade com regulamentações de 
segurança relevantes. 
 

5.1.10. Quando possível, os materiais devem ser produzidos de forma sustentável e 
ecologicamente responsável. Isso pode incluir o uso de materiais reciclados ou de 
origem renovável, bem como a minimização do desperdício durante o processo de 
fabricação. 
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5.1.11. O fornecedor deve oferecer garantia e assistência técnica para os materiais 
fornecidos, garantindo que eventuais defeitos sejam corrigidos de forma rápida e 
eficiente, sem causar prejuízos aos órgãos públicos. 
 

5.1.12. Na entrega, todos os materiais deverão ser conferidos, verificando-se a 
compatibilidade da proposta com a descrição técnica, a marca e o modelo, bem como, 
a inviolabilidade das embalagens.  
 

5.1.13. Produtos a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e 
especificações constantes neste instrumento, às Normas da ANVISA e INMETRO, 
conforme especificação e necessidade de cada um. 
 

5.1.14. Produtos deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias devidamente 
lacradas, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em 
língua portuguesa, sobre suas caraterísticas, quais sejam qualidade, quantidade, 
composição, garantia prazo de validade, origem, entre outros. 
 

5.1.15. As quantidades de cada item a serem fornecidas serão estabelecidas de acordo 
com a demanda prevista pelos diversos setores da administração pública municipal. O 
fornecedor deverá garantir a entrega dos materiais dentro dos prazos estipulados no 
contrato, assegurando a continuidade das operações administrativas. 
 

5.1.16. O fornecedor deverá assegurar a qualidade dos materiais fornecidos, realizando 
testes e inspeções necessárias para verificar a conformidade com as especificações 
estabelecidas.  

 
 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

6.6. FISCALIZAÇÃO 
 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 
6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  
 

6.7.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção 

6.7.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  

6.7.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual  
 

6.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
 

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

6.8.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  

 
 

6.9. GESTOR DO CONTRATO 
 

6.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
 

6.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
 

6.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
 

6.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 

6.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 

6.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 
7.1. RECEBIMENTO 

 
7.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 

7.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

 
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
 
7.2. LIQUIDAÇÃO 
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
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7.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  

 
7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão; 
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.2.2.5. o valor a pagar; e  
7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line ao CRC ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao CRC para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com 
a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
7.2.6. Constatando-se, junto ao CRC, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao CRC.   

 
 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 
 

7.4. FORMA DE PAGAMENTO 
 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

7.4.3. O pagamento advindo do objeto do contrato será proveniente dos recursos de cada 
Secretaria e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil. 
 

7.4.4. Caso o contratado opte por recebimento em outra instituição bancária, os pagamentos 
advindos do objeto contratado sofrerão um desconto no valor, referente à taxa de 
transferência entre banco (Taxa do TED). 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
8.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
8.1.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. 
 

8.1.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras 
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.  
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8.1.3. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para assegurar a 

participação igualitária de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações.  

 
8.1.4. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988:  
 

(...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
8.1.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
 

8.1.6. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
expressos no artigo 5º da lei 14.133/2023: 

 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro). 

 
 

8.1.7. Por se tratar de um objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado, conforme artigo 29 da lei federal nº 14.133/2021: 

 
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 
que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado. 

 

 

8.1.8. Opta-se pelo pregão na forma eletrônica para realização do processo licitatório. 
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8.2. ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 
8.2.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

na forma eletrônica, com fundamento no art. 28, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

8.3. FORMA DE FORNECIMENTO 
 

8.3.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 
 

8.4. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

8.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 
 

a) CRC 
 

 
8.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 

8.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
 

8.4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

 
8.4.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do CRC, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.4.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
CRC, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

 
8.4.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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8.4.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
 

8.4.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

8.4.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

8.4.11.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.4.11.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
8.4.11.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

8.4.11.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 

8.4.11.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

8.4.11.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

8.4.11.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre; 
 

8.4.11.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.4.11.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
8.4.11.1.9. A emissão de certidões negativas correcionais da Controladoria-Geral da 

União de verificarão a ausência de penalidades disciplinares e/ou sanções 
vigentes, pode ser requerida por meio do Sistema Eletrônico de Certidões da CGU 
( https://certidoes.cgu.gov.br/ ). 

 
8.4.11.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.4.11.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações da Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referência e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 

9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo contratante, os Serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

10.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Certificado de Registro 
Cadastral – CRC, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 

10.1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 

10.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou Serviços de terceiros. 
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10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; 
 

10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
 

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei), Multa: 
 

11.2.3.1. moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 
 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
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atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
 

11.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 4.778.010,98 (quatro milhões, setecentos e 

setenta e oito mil, dez reais e noventa e oito centavos), conforme valores especificados 
acima. 

 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Santana do Matos. 
 

13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações que seguem anexadas ao 
processo. 
 

 
Santana do Matos/RN, 21 de janeiro de 2026 

 
 
 
 
AISE TAILANA DA CUNHA FERREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
Matricula: 3164 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___/2026. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTANA DO 

MATOS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS/RN, E A 

PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DESTA ATA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ Nº 08.110.439/0001- 89, com sede 

na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o Sr. , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa e seus valores 

registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 000/2026, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão 

eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 

e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à 

aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e 

em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA O FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES DESTINADOS ÀS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, que é parte integrante 

desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 

VALOR 

R$ UNIT.  

VALOR 

R$ TOTAL  

       

       

       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da lei 14.133/2021; 

3.1.3. Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.4, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES. 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Santana do Matos/RN, ___ de _________ de 2024. 

 

 

Prefeitura Municipal de Santana do Matos/RN 

CNPJ: 08.110.439/0001- 89 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ....../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)....................................... E A 

EMPRESA ............................................   

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN inscrito no CNPJ Nº 08.110.439/0001- 89, com sede 

na Rua Manoel Américo de Carvalho, nº 56 – Centro – CEP: 59.520-000, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o Sr. Claylton Ângelo Pinheiro da Silveira, brasileiro, separado, portador de RG nº **.467.*** 

- SSP/SP, inscrito do CPF nº ***.079.094-**, residente na Rua Dr. Aprigio Câmara, S/N – Centro – Santana 
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do Matos/RN - CEP 59.520-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ......................... 

Inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................, doravante designada contratada, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 249/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 

termo de contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 000/2026 por sistema de Registro de Preços, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA O FORNECIMENTO DE INSUMOS HOSPITALARES 

DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO MATOS/RN, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em __/__/20____, podendo ser prorrogado na forma do Art. 107 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

 

FONTE:  
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5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados; 

5.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços; 

5.2.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 

1.234/2012. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não será exigida garantia de contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos Artigos 137 ao 139 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital;  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 ao 136 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários 

Oficiais e no PNCP, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santana do Matos/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 

92 da Lei Federal nº 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Santana do Matos/RN, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV – DADOS DA EMPRESA 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 


